PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 14, DE 24 DE ABRIL DE 2017.

“Institui o dia 04 de Outubro de cada ano como o Dia dos Animais no Município de Dois Irmãos.” 


Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Dois Irmãos, o dia 04 de Outubro de cada ano como o Dia dos Animais.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei, no que couber.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.





Dois Irmãos, 24 de abril de 2017.
PAULO CÉSAR QUADRI 
VEREADOR DO PMDB
ELIANE BECKER


        
         

     
SÉRGIO LUIZ FINK

VEREADORA DO PP



       
       VEREADOR DO PMDB

PAULINO ADALBERTO RENZ



        LÉO BÜTTENBENDER

VEREADOR DO PDT





VEREADOR DO PSB

PAULO EDVINO FRITZEN


       
      
       ELONY EDGAR NYLAND

VEREADOR DO PT




                   VEREADOR DO PMDB

PAULO CEZAR GEHRKE



           
    JORACIR FILIPIN

 VEREADOR DO PP




         VEREADOR DO PT 
JUSTIFICATIVA


Encaminhamos, em anexo, à apreciação dos demais pares desta Casa, Projeto de Lei Legislativo nº 14/2017 que “Institui o dia 04 de Outubro de cada ano como o Dia dos Animais no Município de Dois Irmãos”, como forma de destacar a importância que os animais têm na vida dos seres humanos e do planeta Terra, ressaltando o respeito e o compromisso que todos os seres humanos devem ter com o meio ambiente. Também é a data do nascimento de São Francisco de Assis, padroeiro da Ecologia, e conhecido por ser o protetor dos animais.

Certos do acolhimento dos demais pares desta Casa de Leis, reiteramos votos de apreço e consideração. 
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